
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO  DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO

ACÓRDÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001892-28.2015.815.0000.
Origem :  2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande.
Relator :  Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Agravante :  Itaú Unibanco S/A.
Advogados : Gustavo Lorenzi de Castro.
Agravado : Doroteia de Menezes Almeida;

  Henrique de Menezes Almeida;
  Maria Inês de Almeida Maracajá.

Advogado : Alexei Ramos Amorim;
   Célio Gonçalves Vieira.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO
RENOVATÓRIA  DE  CONTRATO  DE
LOCAÇÃO.  IMÓVEL  COMERCIAL.
DIVERGÊNCIA ACERCA DO  NOVO  VALOR
DO ALUGUEL.  LIMINAR  QUE FIXA VALOR
PROVISÓRIO  UTILIZANDO-SE  DO  TERMO
MÉDIO  DAS  PROPOSTAS  DAS  PARTES.
MONTANTE  ENCONTRADO  QUE  NÃO
EXCEDE O LIMITE DOS 80% (OITENTA POR
CENTO) DO PEDIDO. ART. 68,  II,  DA LEI Nº
8.245/91.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

−  Em  ações  renovatórias  de  contrato  de  locação,
existindo  diferença  considerável  entre  os  valores
apresentados  pelas  partes,  considerando  a  quantia
atualmente paga  e  as importâncias postuladas,  deve
ser adotado como critério, por mais adequado à fase
processual, o termo médio entre os valores propostos.

−  Registre-se,  ademais,  a  razoabilidade  do  valor
encontrado, uma vez não exceder o mesmo o limite
dos 80% (oitenta por cento) do pedido, nos termos do
art.  68,  II,  da  Lei  nº  8.245/91,  não  havendo,  pois,
motivos que justifiquem a reforma do decisum.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba em negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de  efeito
suspensivo (fls. 02/12) interposto por Itaú Unibanco S/A contra decisão proferida
pelo Juízo de Direito da 2ª Vara  Cível da Comarca de Campina Grande que, nos
autos  da  Ação  Renovatória  de  Contrato  de  Locação  proposta  em  face  de
Doroteia de Menezes Almeida e outros,  fixou aluguel provisório na média dos
valores apresentados pelas partes, correspondente a R$ 21.807,41 (vinte e um mil,
oitocentos e sete reais e quarenta e um centavos).

Em suas razões, alega o recorrente que com base no praticado pelo
mercado, ofertou proposta para a renovação da locação comercial, indicando como
novo valor do aluguel o montante de R$ 13.614,82 (treze mil, seiscentos e quatorze
reais e oitenta e dois centavos).

Entretanto, os agravados impugnam o valor indicado apresentando
laudo  produzido  unilateralmente,  mediante  o  qual  defendem  que  pelas
características e localização do imóvel, deve o montante do aluguel ser atualizado
para  a totalidade de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Aduz,  assim,  a  presença  dos  requisitos  autorizadores  do  efeito
suspensivo,  a  saber,  verossimilhança  das  alegações,  uma  vez  não  ter  restado
comprovado  a  efetiva  oscilação  e  valorização  do  bem;  e  o  perigo  na  demora,
consubstanciado no risco da decisão vergastada inviabilizar a atividade comercial
da locatária.

Pugna, assim, pelo deferimento do efeito suspensivo, para que, em
provimento final, seja revogada a decisão que arbitrou o valor do aluguel provisório
em R$ 21.807,41 (vinte e um mil, oitocentos e sete reais e quarenta e um centavos),
tendo em vista seu latente excesso.

Juntou documentos (fls. 13/111).

Liminar indeferida (fls.115/118).

Informações prestadas pelo Magistrado de base às fls. 123.

Contrarrazões  às  fls.  128/134,  defendendo  os  agravados  a
manutenção do valor dos aluguel provisório fixado e a inexistência dos requisitos
autorizadores para o deferimento do efeito suspensivo pretendido.

O Ministério Público (fls. 136/139), por sua Procuradoria de Justiça,
não apresentou parecer meritório em virtude da ausência de interesse público que
tornasse necessária a intervenção Ministerial.

É o relatório.
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V O T O.

Consoante  relatado,  o  cerne  da  questão  cinge-se  na  fixação   de
aluguel provisório na média dos valores apresentados pelas partes, correspondente
a R$ 21.807,41 (vinte e um mil, oitocentos e sete reais e quarenta e um centavos). 

Alega o recorrente que com base no praticado pelo mercado, ofertou
proposta para a renovação da locação comercial, indicando como novo valor a ser
pago o montante de R$ 13.614,82 (treze mil, seiscentos e quatorze reais e oitenta e
dois centavos). 

De outra  senda,  alega  o  agravante  que  os  recorrido impugnam o
valor  indicado  mediante  a  apresentação  de  laudo  produzido  unilateralmente,
apontando como novo valor do aluguel, o montante exorbitante de c

Conclui,  assim,  que  uma  variação  correspondente  a  R$  8.000,00
(oito  mil  reais)  demonstra  a  imprecisão  do  laudo,  não podendo se  aceitar  uma
majoração de  60% (sessenta  por  cento)  do  aluguel  proposto  e  100% (cem por
cento) do aluguel da última prestação paga.

Pois bem.  Analisando o caso posto, verifico não assistir  razão ao
apelante.

É que consoante a jurisprudência desta Corte de Justiça,  existindo
diferença considerável entre os valores apresentados pelas partes, considerando a
quantia  atualmente  paga  e  as  importâncias  postuladas,  deve  ser  adotado  como
critério,  por  mais  adequado  a  fase  processual,  o  termo médio  entre  os  valores
propostos.

Assim vejamos:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  RENOVATÓRIA
DE  LOCAÇÃO.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO
ESPÓLIO  E  LEGITIMIDADE  DOS  HERDEIROS.
CONTESTAÇÃO  TEMPESTIVA.  INOCORRÊNCIA  DE
REVELIA.  REJEIÇÃO.  LOCAÇÃO  PROVISÓRIA.
ARBITRAMENTO E PATAMAR RAZOÁVEL. MÉDIA DE
VALORES APRESENTADOS PELAS PARTES E ANÁLISE
DOS  ALUGUERES  ANTERIORES.  PRECEDENTES.
REFORMA DO DECISUM. PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO.
-  É de  se afastar  a legitimidade passiva  do espólio de
falecido quando o imóvel objeto da ação renovatória de
aluguel já passou à propriedade dos herdeiros, extraindo-
se daí a legitima tio ad causam destes progenitores para
figurarem  no  polo  processual  passivo  da  demanda  em
deslinde.
-  O aluguel  provisório deve ser fixado com justiça,  de
modo a não prejudicar, nem favorecer, a qualquer das
partes. Existindo diferença considerável entre os valores
apresentados  pelas  partes,  considerando  a  quantia
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atualmente paga e as importâncias postuladas, deve ser
adotado  como  critério,  por  mais  adequado  a  fase
processual,  o termo médio entre os valores propostos  .   -
Seguindo  tal  entendimento,  o  TJPB  já  se  manifestou,
consagrando  que  "Os  aluguéis  provisórios  devem  ser
fixados  em  valor  razoável  de  modo  que  os  excessos
precisam ser  extirpados  do  quantum,  tendo em vista  o
acervo probatório presente na demanda revisional. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20042644720148150000, 4ª  Câmara cível,  Relator Des.
João Alves da Silva , j. em 13-05-2014) 

Assim, considerando o parâmetro mínimo indicado pelo agravante
(R$ 13.614,82 - treze mil, seiscentos e quatorze reais e oitenta e dois centavos) e o
máximo apontado  pelos  locadores  (R$ 30.000,00 -  trinta  mil  reais),  tenho  que
andou bem o Magistrado de base ao fixar o aluguel provisório na média aritmética
dos valores apresentados pelas partes (R$ 21.807,41 - vinte e um mil, oitocentos e
sete reais e quarenta e um centavos).

Registre-se, ademais, a razoabilidade do valor encontrado, uma vez
não exceder o mesmo o limite dos 80% (oitenta por cento) do pedido, nos termos
do art. 68, II, da Lei nº 8.245/91.

Neste sentido, julgado do Tribunal de Justiça de São Paulo:

LOCAÇÃO  DE  BEM  IMÓVEL  AÇÃO  RENOVATÓRIA
IMÓVEL  COMERCIAL  -  FIXAÇÃO  DE  ALUGUEL
PROVISÓRIO  POSSIBILIDADE  RECURSO  NÃO
PROVIDO.  Apresenta-se  correta  a decisão que  fixou o
aluguel provisório com base no laudo trazido aos autos
pela  agravante  e  que,  embora  tenha  sido  produzido
unilateralmente, foi elaborado por profissional avaliador
membro  do  IBAPE/SP,  que  efetuou  vistoria  pessoal  no
local,  apresentando uma avaliação objetiva,  ilustrada e
detalhada do imóvel locado e do shopping no qual está
localizado. Assim, tendo a agravada cumprido a regra do
artigo 72, § 4º, da Lei 8245/91, e estando o valor fixado a
título de aluguel provisório dentro do percentual de 80%
do valor do aluguel pretendido pela recorrida, não pode a
decisão ser considerada abusiva nem desproporcional.
(TJ-SP  -  AI:  800344520128260000  SP  0080034-
45.2012.8.26.0000,  Relator:  Clóvis  Castelo,  Data  de
Julgamento: 30/07/2012, 35ª Câmara de Direito Privado,
Data de Publicação: 30/07/2012)

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO, mantendo o decisum em todos os seus termos. 

É COMO VOTO.
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Presidiu a sessão a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo
Duda Ferreira.  Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento,  a Exma
Dra.  Vanina Nobrega de Freitas Dias Feitosa,  Promotora de Justiça Convocada.
Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de junho de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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